
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 0028/2015  
 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Ibicaré, inscrito no CNPJ sob o nº. 
82.939.448/0001-30 neste ato representada por seu Prefeito Sr. Ari Ferrari e de outro lado a 
empresa Betha Sistemas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67, representada pelo Sr. 
Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 
OAB/SC e inscrito no CPF sob n.º 004.770.259-19, resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato de nº 0028/2015 para fazer constar as seguintes alterações: 
 

 
Cláusula Primeira - DO REAJUSTE 

 
Os valores contratados serão reajustados a partir de 06/03/2016 pelo índice INPC (IBGE) 

acumulado no período, no percentual de 11,08 % conforme detalhamento:  
 

 1. Licenciamento de uso dos aplicativos 
 

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Planejamento Público          333,24                 3.998,88 

2.  12 Mês Contabilidade Pública      1.110,80               13.329,60 

3.  12 Mês Tributação Municipal         844,21                10.130,52 

4.  12 Mês Compras e Licitações          555,40                6.664,80 

5.  12 Mês Patrimônio Público          144,40                1.732,80 

6.  12 Mês Gestão de Frotas Municipal          311,02                 3.732,24 

7.  12 Mês Recursos Humanos          422,10                5.065,20 

8.  12 Mês Folha de Pagamento          555,40                6.664,80 

9.  12 Mês Portal da Transparência          255,48                3.065,76 

TOTAL 4.532,05 54.384,60 

 
2. Locação dos Softwares: Fundo Municipal de Habitação de Ibicaré 
 

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Contabilidade Pública 127,74 1.532,88 

2.  12 Mês Compras e Licitações 85,53 1.026,36 

TOTAL 213,27 2.559,24 

 
 
 

 
 
 
 



3. Locação dos Softwares: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ibicaré  

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Contabilidade Pública 127,74 1.532,88 

2.  12 Mês Compras e Licitações 85,53 1.026,36 

TOTAL 213,27 2.559,24 

 
 

4. Locação dos Softwares: Fundo Municipal de Assistência Social de Ibicaré 

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Contabilidade Pública 127,74 1.532,88 

2.  12 Mês Compras e Licitações 85,53 1.026,36 

TOTAL 213,27 2.559,24 

 
5. Locação dos Softwares: PLAMA – Plano Municipal Assistencial de Ibicaré 

 

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Contabilidade Pública 127,74 1.532,88 

2.  12 Mês Compras e Licitações 85,53 1.026,36 

TOTAL 213,27 2.559,24 

 
6. Locação dos Softwares: Fundo Municipal de Saúde de Ibicaré 

 

ITEM QTD UN SOFTWARES MÊS ANO 

1.  12 Mês Contabilidade Pública 127,74 1.532,88 

2.  12 Mês Compras e Licitações 85,53 1.026,36 

TOTAL 213,27 2.559,24 

 
7.  Serviços Técnicos 
 

ITEM QTD UN SERVIÇOS TOTAL (R$) 

1.  100 Hora 
Hora Técnica para os serviços de suporte técnico e 

pós-implantação prestados na sede da entidade  
72,20 

2.  5.000 KM 
Despesa com Deslocamento para os serviços de 

suporte técnico prestado na sede da entidade  
0,72 

3.  15 Diária 
Despesa com Estada e Alimentação para os serviços 

de suporte técnico prestado na sede da entidade 
138,85 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
 
 



CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO : 
 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba.-SC, para dirimir questões decorrentes deste 
contrato, com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição 
Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 
 
 E, para que este Termo Aditivo passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a 
chancela das partes, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
firmam. 
                                 

Ibicaré, 07 de março de 2016. 
 
 

ARI FERRARI  ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR 
Prefeito  

PREFEITURA DE IBICARE 
 Contratante 

 Representante legal 
BETHA SISTEMAS LTDA 

Contratado 
    
TESTEMUNHAS : 
 
 
 
 
 
 
.............................................                       ................................................... 
Sérgio dos Santos                                                                João Nelson Antes 
CPF : 746.112.919-87                                                         CPF : 423.412.139-87 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Visto  
 

DAGOBERTO PRIMO 
advogado 

OAB/SC – 10.011 



 
 


